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PAUTA N.º  030 - 2014 

SESSÃO ORDINÁRIA N.º  024 - 2014 

25- 08 – 2014 

 

 
Gabinete do Presidente 

  
EDITAL nº 030/2014 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela alínea “j” do artigo 32 do Regimento Interno, resolve, 
 

TORNAR PÚBLICO 
 

A Ordem do Dia da Sessão Ordinária da Câmara Municipal a realizar-se dia 25 de 
agosto do corrente ano, às 19:00 horas, na Sede da Câmara Municipal, sito a Rua Eduardo 
Drabecki, 247, Município de Rio Bonito do Iguaçu: 

 

MATÉRIAS DO EXPEDIENTE 

 

Ata  n.º  029/2014 – Sessão Ordinária do dia 18/08/2014. 

 

Mensagem nº 
024/2014 

Prefeito Municipal, Sr. 

Irio Onélio de Rosso 

Encaminhando em Regime de Urgência o Projeto de 

Lei nº 019/2014 que Autoriza o Executivo Municipal 

a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial no 

Orçamento de 2014 e dá outras providências. 

Mensagem nº 
025/2014 

Prefeito Municipal, Sr. 

Irio Onélio de Rosso 

Encaminhando em Regime de Urgência o Projeto de 

Lei nº 020/2014 que Autoriza o Executivo Municipal 

a efetuar abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento de 2014 e dá outras providências. 

Comunicados nº  
CM204779/2014 
CM204778/2014 
CM204777/2014 
CM204776/2014 
CM204775/2014 
CM204774/2014 
CM204773/2014 
 
 
 
 

Ministério da 

Educação – Fundo 

Nacional de 

Desenvolvimento da 

Educação 

Informando as seguintes liberações de recursos 

financeiros destinados a garantir a execução de 

programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação, respectivamente: 

 PDDE – Educação Integral 001 - no valor de R$ 

32.800,00. 

 PDDE – Educação Integral 001 - no valor de R$ 

27.100,00. 

 PDDE – Educação Integral 001 - no valor de R$ 

24.000,00. 

 PDDE – Educação Integral 001 - no valor de R$ 

18.100,00. 

 PDDE – Educação Integral 001 - no valor de R$ 

23.650,00. 

 PDDE – Educação Integral 001 - no valor de R$ 

20.650,00. 

 Alimentação Escolar – Ensino Fundamental, no 

valor de R$ 14.652,00;  

 Alimentação Escolar – pré-escola, no valor de R$ 

3.830,00;  

 Alimentação Escolar – AEE, no valor de R$ 

1.370,00; 

 Alimentação Escolar – creche, no valor de R$ 

2.320,00; 

 Alimentação Escolar – EJA, no valor de R$ 
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360,00; 

 PNATE 005 - no valor de R$ 6.994,21; 

 PNATE 005 - no valor de R$ 2.865,78; 

 PNATE 005 - no valor de R$ 25.181,98; 

 QUOTA 006 - no valor de R$ 37.405,34. 

Ofícios nº Ref.: 
002277/MS/SE/FNS 
010474/MS/SE/FNS 
 
 
 
 

Ministério da Saúde – 

Fundo Nacional de 

Saúde 

Informando liberações de recursos financeiros do 

Fundo Nacional de Saúde, conforme segue: 

 Pagamento de Piso Estratégico – Gerenciamento 

de Risco de VS - ANVISA, competência 12/2013, no 

valor de R$ 2.625,00; 

 Pagamento de PAB Fixo, competência 07/2014, 

no valor de R$ 30.625,00. 

Solicitação nº 
023/2014 

Vereador Irineu 

Ferreira Camilo 

Solicita para que através da secretaria responsável 

seja feito serviço de cascalhamento e rolo 

compactador, na estrada que da acesso a propriedade 

do Sr. Altair Schlindwein, comunidade de Centro 

Novo. 

Requerimento nº 

006/2014 

Vereador Laertes 

Carador Moreira 

Requer que seja justificada para todos os efeitos 

legais sua falta à Sessão Ordinária deste Legislativo 

Municipal, do dia 25 (vinte e cinco) do mês de 

agosto do corrente ano – presente sessão, visto que 

precisou viajar as pressas ao Estado de Mato Grosso 

do Sul, por motivo de doença de familiares. 

Pedido de 

Informação nº 

005/2014  

Vereadores Camilo, 

Milton, Daizi, João, 

Nelço, Laertes, 

Anderson e Périco 

Requerem as seguintes informações: I – Cópia das 

Ordens de Compras e Notas Fiscais dos 

medicamentos adquiridos e recebidos na Secretaria 

Municipal de Saúde de Rio Bonito do Iguaçu no 

Exercício de 2014 até a presente data; II – Quem é o 

servidor público responsável pelo recebimento dos 

medicamentos conforme Ordens de Compras e Notas 

Fiscais; III – Relatório dos medicamentos entregues 

por paciente, discriminado por nome e data em 2014; 

IV – Qual a efetiva função do empregado público, 

Victor Olívio Abreu de Lima, nomeado através do 

Decreto nº 058/2014 para exercer cargo em comissão 

- símbolo CC-3; V – Por qual motivo o veículo da 

Secretaria de Saúde (Meriva), placa EBE 2611, não 

está adesivado com o adesivo do Município 

conforme a Lei Municipal nº Lei nº 793/2009 de 3 de 

Junho de 2009 que Prevê identificação nos veículos 

do serviço público municipal. VI – Quais os 

laboratórios credenciados para exames; VII – 

Relação contendo nomes das pessoas que foram 

atendidas com exames no último mês, bem como 

contendo os valores de cada um; VIII – Relatório dos 

Contratos de Prestação de Serviços, contendo nomes 

e valores; IX – Relação da quantidade de médicos 

contratados para trabalhar no Município, contendo 

nome, seus respectivos salários e carga horária; X – 

Quantos e quais são os veículos a disposição da 

Secretaria de Saúde; XI – Relação de servidores da 

citada Secretaria, contendo nomes e suas respectivas 

funções; XII – Quantas e quais são as pessoas 

cadastradas nos Programas de Hipertensão e 
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Diabetes.  

Parecer nº 032/2014 Comissão de 

Legislação, Justiça e 

Redação 

Favorável a tramitação do Projeto de Lei 

Complementar nº 003/2014. 

 

ORDEM DO DIA 

 

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO ÚNICA E VOTAÇÃO 

 

 Solicitação nº 023/2014; 

 Requerimento nº 006/2014; 

 Pedido de Informação nº 005/2014. 

 

MATÉRIAS DE 1ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

 

 Projeto de Lei Complementar nº 003/2014 de autoria do Sr. Prefeito Municipal que Altera 

dispositivos da Lei Complementar nº 041/2014 de 17/06/2014 e Lei nº 862/2010 e dá outras 

providencias. 

 

MATÉRIAS DE 2ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

  
 Não há. 
 

MATÉRIAS DE 3ª. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  

 Não há. 

 

 

PALAVRA LIVRE 

 

 PALAVRA DOS SENHORES VEREADORES “até 5 minutos cada para explicações pessoais” 

 

 

TRIBUNA LIVRE 

 

 Não há. 

 

 

Rio Bonito do Iguaçu, 25 de agosto de 2014. 

 

 

MILTON RODRIGUES DA SILVA 

Presidente  


